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JUNTA DE FREGUESIA

Proposta N." 44412023

Assunto: Protocolo de colaboração entre a Freguesia da Ajuda e o Clube Atlético e Recreativo do

Caramão

Considerando a atividade prática desportiva, cultural e recreativa dêsenvolvid4 pefo Clube Atlético e

Recreativo do Caramão, pessoa coletiva no 501081313 com sede naRua Clube Atlético e Recreativo do

Caramão, n.o 70, Bairro do Caramão da Ajuda;

Tendo em conta a execução positiva no ano de 2023, do conkato progÍÍìma entre a Junta de Freguesia da

Ajuda e o Clube Atlético e Resreativo do Caramão.

Uma vez que é objetïvo das referïdas entïdades areafrzação dê novo Piotocolb de CoÏaboração para o

ano de 2024, de apoio financeiro e não financeiro no desenvolvimento da atividade de Futsal, no apoio

aos encargos que o Clube Atlético Recreativo do Caramão tem com a atividade social que a associação

CASA AMIGA desenvolve nas suas instalações, assim como, no apoio à comemoração do aniversário

do Clube Atlético e Recreativo do Caramão junto da comunidade.

proponho que a Jnnta delibere, ao abrigo do disposto nas tíneas'i) eildo n-o l. do u.tigo 16-. e atínea g)

do n.o 1 do artigo 9,o, ambos do regime jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n-o

7512013, de 12 de setembro,

Aprovar e submeter à Assembleia de Freguesia a autorização de celebração de Protocolo de Colaboração

entre a Freguesia da Ajuda e a Academia Recreativa da Ajuda, cuja minuta consta do anexo à presente

proposta.
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Protocolo de colaboração entre a Freguesia da Aiuda e Clube Atlético e

Recreativo do Caramão

-----PRIMEIRO OUTORGANTE: Freguesia da Ajuda, pessoa coletiva n.e 50L L38943, sediada

na Calçada da Ajuda 236, 1300-009 Lisboa, através do seu órgão executivo, Junta de Freguesia

da Ajuda, adiante abreviadamente designado por JFA e aqui representado pelo seu presidente,

Arqe. 1or*" Manuel Jacinto Marques, como 1e Outorgante

---------SEGUNDO OUTORGANTE: Clube Atlético e Recreativo do Caramão, pessoa coletiva ne

50L081313, Rua Clube Atlético e Recreativo do Caramão , ne 70, Bairro do Caramão da Ajuda,

neste ato representado pelo seu Presidente

como 2e Outorgante

-----Considerando

a) A Freguesia da Ajuda é uma pessoa coletiva territorial dotada de órgãos representativos,

que visa a prossecução do interesse próprio da população, conforme previsto no art.e

235,ne2da CRP e o artigo Je,neLdaLeiT5/2O13, de 12 de setembro que estabelece o

regime jurídico das autarquias locais (doravante RJAL);

b) Ao abrigo do artigo 7e,, ne2, alínea d) do RJAL a Freguesia tem competências nos

domínios da Cultura, Tempos Livres e Desporto;

c) Ao abrigo do artigo 15e, ne1 alínea V) do RJAL são competências materiais e próprias da

Junta de Freguesia apoiar atividades de Natureza Social, Cultural, Educativa, Desportiva,

Recreativa ou outra de interesse para a Freguesia;

d) O Clube Atlético e Recreativo do Caramão, é uma instituição histórica na Freguesia da

Ajuda com um vasto palmarés e um histórico de associativismo;

e) O Clube Atlético e Recreativo do Caramão prossegue objetivos de natureza desportiva,

cultural, recreativa e social;
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f) A atividade de Apoio primário à população em Situação de Sem-abrigo, famílias em Risco

e famílias carenciadas pela associação CASA AMIGA nas Clube Atlético e Recreativo do

Caramão:

É celebrado o presente protocolo com as seguintes cláusulas

MEIRA---

O presente protocolo tem como objeto o compromisso do primeiro outorgante ao segundo

outurgante na atribuição de uma comparticipação financeira na atividade de Futsal, no apoio

aos encargos que o Clube Atlético Recreativo do Caramão tem com a atividade social que a

associação CASA AMIGA desenvolve nas suas instalações, assim como, no apoio à comemoração

do aniversário do Clube Atlético e Recreativo do Caramão junto da comunidade.

-(Atividade Desportiva) ----""-

L. A 1a Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao 2e Outorgante nas

actividade de:

a. Futsal;

2. O apoio financeiro atribuído pelo 2e outorgante ao 1e outorgante, referido no número

anterior, corresponde ao valor de 800 euros;

3. O 2s Outorgante compromete-se a:

Monitorizar as atividades referidas no 1e L, através do Executivo,

representantes do mesmo e/ou de técnicos da JFA, na matéria estrita à

atividade apoiada;

b. Entregar um relatório informativo sobre a atividade apoiada;
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c. A divulgar o apoio da Freguesia da Ajuda às atividades aqui protocoladas com a

seguinte designação "Apoio da Junta de Freguesia da Ajuda", nomeadamente

em cartazes de divulgação, Redes Sociais e documentos escritos.

-----------(Atividades socio-recreativas)

L. 1s O primeiro outorgante compromete-se a disponibilizar ao segundo outorgante os

monitores e respetivas atividades na medida em que:

a. Não tenha um acréscimo de encargos para o primeiro outorgante;

b. Não coloque em causa o normal funcionamento das atividades do primeiro

outorgante;

2. As partes em qualquer momento por mútuo acordo podem acrescentar, cancelar,

suspender ou adicionar atividade, nos limites da alineia a) e b) da presente cláusula;

3. As atividades são acordadas entre as partes de acordo com os números anteriores;

4. 1e O primeiro outorgante compromete-se a disponibilizar a apoiar o 2e outorgante nas

festividades populares realizadas junto da comunidade, no valor de 500 euros;

Tercei

-----(Apoio à realização de aniversário)

1. A 1e Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao 2e Outorgante no valor de

250 euros (duzentos e cinquenta euros), pela altura das comemorações do seu aniversário

por motivo de apoio à realização da celebração do mesmo junto da comunidade.

TERCEI

cAsA AM|GA)

1 A 1a Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao 2e Outorgante no valor de

600 euros (seiscentos euros) correspondentes aos custos que o mesmo tem com o

acolhimento nas suas instalações da atividade socialjá referida da associação CASA AMIGA;
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2 Caso a associação CASA AMIGA suspenda ou termine a atividade mencionada nas

instalações do segundo outorgante, sem prejuízo do mesmo, o primeiro outorgante poderá

suspender ou terminar na mesma medida o apoio a esta despesa.

-(DURAçÃO DO CONTRATO)

t- O presente protocolo entra em vigor, com a sua assinatura e vigora até 31 Dezembro

2024.

Lisboa, _ de 

- 

de 202-

O Presidente da Junta de Freguesia da Ajuda,

Clube Atlético e Recreativo do Caramão,

4


